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Prefeitura Municipal de Buerarema
Lei

PtÊFEIIUiA DE

LEI no 87612025, de 19 de mârço de 2025.

Dispõe sobre a denominação da Praça Municipal

"José Jesus dos Santos - Zezito no Município de

Buerarema e dá outras providências,

O PREFEITO DO MUMCIPIO DE BUERAREMÀ, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Município e artigos

29 e 30, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, faz saber que a

Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ârt. 1" - A Praça Municipal "José Jesus dos Santos - ZeziÍo", localizada na Vila

Opeária.

Art. 2" - No local conterá a placa com o nome do prédio público juntamente com um

pequeno histórico dos homenageados.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PrefeiÍo Municipal de Buerarema, Estado da Búia, em 19 de março de

2025.

aldo Souza Freitas
PreÍeito
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